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1 INTRODUÇÃO

 

O termo “qualidade”, usado em diversos campos, tem por referência aspectos muito
distintos de que são exemplo qualidade de vida, qualidade das instituições, qualidade do
trabalho, qualidade dos produtos, qualidade dos serviços etc. Mas afinal, o que é qualidade
educacional? A ausência de uma teoria da qualidade na área de educação é um obstáculo ao
estabelecimento de uma definição válida desse conceito.

Reconhece-se, pois, que à qualidade está associado o movimento de avaliação dessa
qualidade, tal como é salientado por Souza e Guerra (2020) quando referem que o discurso da
qualidade da educação superior está diretamente relacionado ao discurso da avaliação, ou
seja, a busca pela qualidade desse nível de ensino pressupõe a realização de processos
avaliativos que tendem a explicitar nas Instituições de Ensino Superior (IES) os aspectos a
serem melhorados. Outra ideia salientada no estudo dos autores a que nós estamos a reportar,
é que a qualidade da Educação Superior está relacionada tanto com as questões de âmbito
interno das IES, como ao currículo, à infraestrutura, ao processo de ensino e aprendizagem,
como com os contextos externos, de que são exemplos as políticas públicas e as influências
do mercado.

Em Portugal, a Declaração de Bolonha (assinada em 1999) é considerada uma das
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referências mais importantes para a institucionalização da qualidade no ensino superior tendo
gerado grandes alterações na organização dos cursos não só neste país como em outros da
Europa e até da América Latina e Caribe. A proposta de Bolonha procurou criar um Espaço
Europeu de Ensino Superior (EEES), competitiva e atraente para alunos de outros países e
continentes. Entre as principais mudanças instituídas pelo

chamado Processo de Bolonha estão as adaptações curriculares e a adoção de um sistema de
qualificações facilmente comparável em toda a Europa, abrindo a porta para o fortalecimento
da mobilidade de estudantes e professores pelas universidades europeias (GUERRA, 2020).
Desejando-se que os cursos obtidos nos países deste EEES fossem reconhecidos por todas as
instituições europeias, foi encomendada à ENQA (constituída pelo European Network for
Quality Assurance in Higher Education e integrando representantes de agências nacionais ou
regionais de avaliação e representantes dos governos) a definição de critérios de avaliação da
qualidade e recomendada a criação de um sistema de avaliação nacional (GUERRA; LEITE,
2019).

Decorrente desta situação, em 2007, pelo Decreto-Lei n.º 369/2007, de 5 de
novembro, foi criada, em Portugal, a Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior
(A3ES) justificada, como é referido no site da própria Agência, com a seguinte missão:

 

A missão da A3ES consiste em garantir a qualidade do ensino superior em Portugal,
através da avaliação e acreditação das instituições de ensino superior e dos seus ciclos
de estudos, bem como no desempenho das funções inerentes à inserção de Portugal no
sistema europeu de garantia da qualidade do ensino superior. (A3ES, s.d)

 

A partir da década de 1980, o Estado brasileiro começou a criar instrumentos e
mecanismos na tentativa de regular e avaliar a educação superior do setor público, tendo
como marco regulatório inicial a criação, em 1986, do Grupo Executivo para a Reformulação
da Educação Superior (GERES). Este pode ser considerado o primeiro ato concreto, por parte
do Estado brasileiro, voltado para a regulação e o controle da educação superior no país. Em
2004, com a Lei nº 10.861 (de 14 de abril de 2004), a Avaliação da Educação Superior foi
marcada por uma efetiva reforma. Com ela foi criado o Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior (SINAES), sendo delegado ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP) a responsabilidade pela sua realização.

Conforme previsto na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 e mais tarde no Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017, é de responsabilidade do INEP a elaboração dos
Instrumentos de Avaliação da Educação Superior, in verbis:

 

Art. 7º Compete ao Inep:

III - Elaborar e submeter à aprovação do Ministro de Estado da Educação os
instrumentos de avaliação externa in loco, em consonância com as diretrizes propostas
pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior e pelos outros
órgãos competentes do Ministério da Educação;

IV - Conceber, planejar, avaliar e atualizar os indicadores dos instrumentos de
avaliação externa in loco, em consonância com as diretrizes propostas pela Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação.
(BRASIL, 2017, grifo nosso)
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Na linha dos objetivos que orientaram esta pesquisa, foi seguido um procedimento
metodológico de caráter descritivo, numa orientação qualitativa, concretizada por uma análise
da legislação sobre avaliação de cursos e dos critérios seguidos pela A3ES e pelo INEP,
responsáveis pela avaliação e acreditação desses cursos em Portugal e no Brasil.

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO
SUPERIOR EM PORTUGAL E NO BRASIL

 

Focando a atenção no que aconteceu em Portugal, a avaliação de cursos de ensino
superior teve o seu início em 2007, com a criação da A3ES. Embora seja uma atividade
relativamente recente, a aceitação entre as instituições é muito alta e a maioria das
universidades procura conseguir que a avaliação dos seus cursos por esta Agência tenha
como efeito a sua acreditação. Essa acreditação dos cursos da educação superior representa
uma garantia de qualidade e, ao mesmo tempo, a possibilidade de ser obtida informação para
a sua melhoria contínua. Como é referido pela própria Agência,

 

Devido às recomendações europeias que evidenciaram a necessidade de avaliação do
sistema de ensino superior, o Estado sentiu a necessidade de criar a Agência de
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES), através do Decreto-Lei n.º
369/2007, de 5 de novembro. Funcionando como uma fundação independente de
direito privado, o objetivo da criação desta agência é garantir a Qualidade do ensino
superior em Portugal, através da avaliação e acreditação das instituições (A3ES,
2017).

 

Numa análise de razões que acompanham o processo de avaliação da qualidade, não
podem ser ignorados aspectos associados as necessidades do mercado. (DALE; GANDIN,
2014). A empregabilidade exige profissionais cada vez mais preparados para os desafios que
lhes virão a ser colocados. Por isso, cursos que garantam o domínio de competências de
criatividade, iniciativa e de abertura a mudanças são socialmente reconhecidos. Por outro
lado, nesta adaptação a um mundo de imprevisibilidades, os próprios centros de investigação
têm vindo a ser estimulados a este processo contínuo de mudanças. Espera-se que a
investigação produza conhecimento novo, que apoie a tomada de decisões, e que contribua
para a formação de novos diplomados. É no quadro dessas concepções que as IES e os cursos
nelas oferecidos são avaliados e acreditados pela A3ES. Nessa concepção ampla de avaliação,
e na sua relação com a procura de concretização de sistemas orientados para a qualidade, ela
é entendida como um processo possível de gerar informação que contribua para a melhoria da
qualidade das IES e dos cursos nela oferecidos. Em Portugal, a partir da Lei n.º 38/2007, de
16 de agosto, que aprovou o novo regime jurídico da qualidade do ensino superior, através do
Decreto-Lei n.º 369/2007, de 5 de novembro.

O processo de avaliação seguido pela A3ES, nele é utilizado como instrumento um
Guião que, em grande parte dos parâmetros, utiliza a escala “sim”, “não”, “em parte”, ou
seja, não atribui nota/conceito. A justificação da apreciação, e que corresponde a um juízo
avaliativo, é descrita no final de cada um desses parâmetros e organizada por grandes itens no
Guião[2].
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Em síntese, é seguindo os parâmetros definidos pelo Guião de avaliação que as
Comissões de Avaliação analisam os cursos e propõem a sua acreditação ou não acreditação.
Refira-se ainda que essa acreditação, em casos que o justifiquem pode ser condicional, isto é,
pode ser uma acreditação, por exemplo, por 1 ano ou por 3 anos para que a IES tenha tempo
de organizar o curso seguindo as recomendações que promovam a sua melhoria.

Entretanto, realce-se que a A3ES, para além da avaliação e acreditação de cursos
do ensino superior, tem ainda, entre outros, os seguintes objetivos:

• Definir as consequências da avaliação;

• Desenvolver sistemas da avaliação da qualidade de desempenho das instituições
de ensino superior;

• Promover a avaliação dos sistemas internos da garantia da qualidade e das
instituições;

• Promover a divulgação, à sociedade, de informação fundamentada sobre a
qualidade do desempenho das instituições de ensino superior;

• Promover a internacionalização do processo de avaliação (A3ES, 2014).

 

Portanto, criada para garantir, no EEES, critérios de qualidade que permitam o
reconhecimento, por diferentes países, de uma formação de qualidade, esta Agência de
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior segue, em Portugal, critérios e compromissos
estabelecidos neste espaço geográfico pelos órgãos que neles comandam influenciam esta
etapa da educação.

No Brasil, com a finalidade de garantir padrões de qualidade para a Educação
Superior, foi criado o SINAES, através da Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004:

 

Art. 1o Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior –
SINAES, com o objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições
de educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus
estudantes. (BRASIL, 2004)

 

De acordo com a referida norma, o SINAES tem como objetivo a melhoria da
qualidade da Educação Superior, a orientação da expansão da sua oferta, o aumento
permanente da eficácia institucional e efetividade académica e social e, especialmente,
fortalecer os compromissos e responsabilidades sociais das Instituições de Educação
Superior, valorizando a sua missão pública, assim como a valorização dos aspectos
democráticos que permeiam as suas atuações, no respeito à diferença e à diversidade
decorrentes da afirmação da autonomia e identidade institucionais.

O SINAES, como sistema de avaliação, orienta-se por duas funções principais, a
saber: a função avaliativa e a função regulatória (OCDE, 2018). Através da função avaliativa,
orienta-se para a missão institucional da educação superior e a função regulatória compreende
a supervisão, fiscalização, decisões concretas de autorização, credenciamento,
recredenciamento, descredenciamento e transformação institucional, que são funções próprias
do Estado. Sendo a missão das instituições de Educação Superior matéria de Estado – e não
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de governo – concebe-se a avaliação como um processo que procede com transparência,
cabendo ao Estado garantir aos seus cidadãos a plena informação, proporcionada através das
variadas modalidades de aferição sobre a qualidade, responsabilidade e dedicação acadêmica
das instituições de ensino (CAVALCANTI; GUERRA, 2019).

O SINAES é formado por três componentes: a Avaliação Institucional das IES (AI), a
Avaliação dos Cursos de Graduação e a Avaliação de Desempenho dos Estudantes.

É oportuno ressaltar que as duas principais funções das avaliações conduzidas pelo
SINAES são a regulação, que ocorre através das funções de supervisão, fiscalização e
decisões de credenciamento, e a avaliação propriamente dita, que se orienta para a missão
institucional da educação superior (GUERRA; CAVALCANTI, 2020).

Os principais objetivos do SINAES são: melhorar a qualidade da educação superior e
orientar a expansão da oferta; identificar mérito e valor das instituições, áreas, cursos e
programas, nas dimensões de ensino, pesquisa, extensão, gestão e formação; e promover a
responsabilidade social das IES, respeitando a identidade institucional.

Logo, o SINAES segue como modelo de avaliação e deverá, ao longo dos anos, e na
medida em que a cultura da avaliação se consolidar, sofrer ajustes, aperfeiçoar os indicadores
de qualidade e seus instrumentos, pois a avaliação da educação superior precisa contemplar
todo o sistema.

 

CONCLUSÃO

 

Em Portugal, o processo de avaliação de cursos do ensino superior, contrariamente ao
que acontece nas outras etapas da educação (educação fundamental e média) não surge no
contexto de inspeção e controle do Estado, mas, sim, de uma Agência que, sendo pública, é
independente desse Estado/Ministério da Educação. A sua missão e justificação legal é
promover a melhoria contínua da qualidade do Ensino Superior e o seu reconhecimento. No
Brasil, diferentemente de Portugal, o Estado passa a atuar de maneira a regular e avaliar a
qualidade do ensino oferecido por tais instituições a fim de garantir a sua finalidade social.
Faz através do SINAES, que tem como objetivo a melhoria da qualidade da Educação
Superior, a orientação da expansão da sua oferta, o aumento permanente da eficácia
institucional e efetividade acadêmica e social e, especialmente, fortalecer os compromissos e
responsabilidades sociais das IES, valorizando a sua missão pública, assim como a
valorização dos aspectos democráticos que permeiam as suas atuações, no respeito à
diferença e à diversidade, isto é, na afirmação da autonomia e identidade institucionais.

Apesar disso, a experiência histórica brasileira na área da avaliação no ensino superior
tem mostrado certo avanço ao tentar superar desafios estruturais do modelo vigente
aparentemente insuperáveis e integrá-las a um modelo de avaliação que busque incorporar as
potencialidades de diferentes modelos de avaliação e superar as limitações que, isolados,
possam apresentar. Ainda assim, cabe enfatizar que nem sempre essas tentativas integradoras
são realizadas com sucesso e coerência efetiva, o que não deve impedir que se continue
tentando e buscando um modelo ideal que atenda as especificidades e a dimensão da
avaliação da educação superior no país de tamanho continental e com tantas especificidades
no seu processo. No caso de Portugal, sendo ainda recente o processo avaliativo iniciado pela
A3ES, espera-se que a cultura iniciada venha a favorecer a existência de processos
autoavaliativos capazes de promoverem uma melhoria contínua independente da que é
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recomendada por avaliações externas.
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